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SOC{OEDUCATI^^ AO ADO^CE^(TE

PROCESSO SDE n.® 4793/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO SDE n.® 001/2020 
CONTRATO SCO n.* 008/2020

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO 
CASA E A EMPRESA KATEL COMÉRCIO E ASSESSORIA EM 
TELEFONIA LTDA, TENDO POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INSPEÇÃO, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA COM FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA E TODAS 
AS PEÇAS, PARTES E COMPONENTES ORIGINAIS DO 
SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO

I - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP, instituída pela Lei 
n.° 186, de 12 de dezembro de 1973, com respectivas alterações, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda sob on.® 44.480.283/0001-91Í, sediada na Rua Florêncio 
de Abreu, n.® 848 - Luz - São Raulo - Capital, neste ato 
representada pelo senhor Paulo Climas Debeilis Mascaretti, 
Secretário da Justiça e Cidadania, respçndendo pelo expediente da 
Fundação CASA, nos termos do Decreto de 02-01-2019, publicado 
no DOE de 03-01-2019 e por seu DIfetor Administrativo Aurélio 
Olimpio de Souza, nomeado nos termos da Portaria Administrativa 
n.° 831/2019, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE.

II - CONTRATADA: KATEL COMERCIO E ASSESSORIA EM TELEFONIA LTDA,
pessoa jurídica de direito (público ou privado), inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob on.® 
56.828.320/0001-99, localizada à Av.Joào Batista Di Vitoriano, n.® 
224, Santo Amaro, Sâo Paulo, SP, CEP 04436-000, neste ato 
representada por seu sócio administrador, Geraldo Antonio 
Tartarotti, portador da Cédula de Identidade n.® 3.180.393-3 e 
inscrito no CPF/MF sob o n.® 066.561.108-00, conforme consta da 
Cláusula Quarta do Contrato Social, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA.

s s

PREÂMBULO
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes acima mencionadas e 
qualificadas têm entre si Justo e acertado o presente Termo de Contrato, objetivando 
prestação de serviços de de inspeção, manutenção e assistência técnica com fornecimento 
de mão-de-obra e todas as peças, partes e componentes originais do sistema de detecção e 
alarme de incêndio, no qual se submetem as partes às cláusulas e condições adiante 
estipuladas, que reciprocamente se outorgam e aceitam e que darão integral cumprimento, 
por si, seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.
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A lavratura do presente contrato decorre de licitação promovida na modalidade PREGÃO, em 
sua forma ELETRÔNICA, de n.® 001/2020, advinda da Cl n°. 047/2019, que deu origem ao 
Processo SDE n.** 4793/2019, realizada com arrimo nas disposições fcontidas na Lei federal 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto estadual n° 49.722, de ^4 de junho de 2005 e 
Resolução da Casa Civil n.° 27, de 25 de maio de 2006, apllcandoise subsidiariamente, o 
Decreto estadual n.° 47.297, de 06 de novembro de 2002 e a Portariq Normativa n.° 063, de 
06 de agosto de 2003, sujeitando-se, as partes contratantes às normàs estabelecidas na Lei 
federal n.° 8.666 de 21 de junho de 1993 e na Lei estadual n.® 6.544, Ide 22 de novembro de 
1989, com alterações respectivas, bem como, petas demais normas légais e regulamentares 
vigentes aplicáveis à matéria, e as cláusulas contratuais que reciproc^mente se outorgam e 
aceitam;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente instrumento a prestação de serviços de inspeção, manutenção 
e assistência técnica com fornecimento de mão-de-obra e todas as pecas, partes e
componentes originais do sistema de detecção e alarme de incêndio, conforme 
detalhamento e especificações técnicas constantes do Memorial Descritivo, da proposta da 
CONTRATADA e demais documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e qualidade 
requeridas.

PARÁGRAFO SEGUNDO
O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço global.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDICÒES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A execução dos serviços deverá ter início em 09/03/2020, nos locais indicados no 
Memorial Descritivo, correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes 
e necessárias á sua plena e adequada execução, em especial as atinentes a seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS PRORROGAÇÕES

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data estabelecida para início dos 
serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O prazo de vigência poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, (guais ou inferiores, a 
critério da CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, no$ termos e condições 
permitidos pela legislação vigente.

PARÁGRAFO SEGUNDO
A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anterior, desde que 
0 faça mediante documento escrito, recepcionado pelo CONTRATANTE em até 90 (noventa) 
dias antes do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogaçõeq do prazo de vigência.
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PARÁGRAFO TERCEIRO J
Eventuais prorrogações serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos de 
aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federai rf 8.666/1993.

PARÁGRAFO QUARTO !
A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da CONTRATANTE nâo 
gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

PARÁGRAFO QUINTO
Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalizada caso os preços 
mantenham-se vantajosos para o CONTRATANTE e consistentes com o mercado, conforme 
pesquisa a ser realizada à época do aditamento pretendido.

PARÁGRAFO SEXTO
Nâo obstante o prazo estipulado no caput, a vigência nos exercícios subsequentes ao da 
celebração do contrato estará sujeita â condição resolutiva, consubstanciada esta na 
inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçaitnentárias de cada exercício 
para atender as respectivas despesas. '

PARÁGRAFO SÉTIMO
Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada no Parágrafo Sexto 
desta Cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

À CONTRATADA, além das obrigações constantes do Memorial Descritivo, que constitui 
Anexo 1 do Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as 
definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe:
I - zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e 
humanos necessários;

II - designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em especial 
da regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e pelos contatos 
com 0 CONTRATANTE;
III - cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais que 
interfiram na execução dos serviços;

IV - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exígfdas na licitação indicada no 
preâmbulo deste termo;

V “ dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de pualquer anormalidade que
verificar na execução dos serviços; !

VI - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimqntos solicitados e atender 
prontamente as reclamações sobre seus serviços;

I

VII - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou
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reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu 
acompanhamento;

VIII - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, çomercíais e tributários, 
resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lej Federal n'" 8.666/1993;
IX - manter seus profissionais Identificados por meio de crachá com fotografia recente;
X - substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for julgada 
inconveniente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da solicitação justificada 
formulada pelo CONTRATANTE:

XI - arcar com despesas decorrentes de Infrações de qualquer naturêza praticadas por seus 
empregados durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do 
CONTRATANTE:

XII > apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento dos 
salários e de quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e 
Convenções Coletivas de Trabalho) e previdenclárias relativas aos empregados da 
CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na prestação de serviços objeto deste contrato;
XIII - Identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a nâo serem 
confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE;

XIV - obedecer às nomias e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem 
respeito à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das informações existentes ou 
geradas durante a execução dos serviços;
XV - implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos 
serviços, de maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, respeitando suas 
normas de conduta;

XVI - reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem 
em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis;
XVII - guardar sigilo em relação às informações ou documentos de quplquer natureza de que 
venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e priminalmente por sua 
Indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização;

XVIII “ manter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, de qualidade 
comprovada, em perfeitas condições de uso, em quantidade adequacla à boa execução dos 
trabalhos, cuidando para que os equipamentos elétricos sejam dõtados de sistema de 
proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica;
XíX - submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação |dos serviços, relatando 
todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualqúerfato relevante sobre 
a execução do objeto contratual;

XX - fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de proteção 
individual adequados á atividade, o necessário treinamento e fiscalizar sua efetiva utilização;
XXI - prestar os serviços por intermédio da equipe indicada nos documientos apresentados na 
fase de habilitação, a título de qualificação técnica, quando exigida

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar ^ quem quer que seja, 
tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que sejá, por conta própria ou 
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras
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OU benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste 
contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais 
subcontratados, caso permitida a subcontratação.

FUNDAÇÃO CASA
CENTRO OE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

PARÁGRAFO SEGUNDO
Em atendimento à Lei Federal n° 12.846/2013 e ao Decreto | Estadual n® 60.106/2014, a 
CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, 
corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, 
abstendo-se de práticas como as seguintes:

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar 
a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;
III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa físiça ou jurídica para ocultar ou 
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos benefíoiáríos dos atos praticados;

IV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídida para participar de licitação 
pública ou celebrar contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização 
em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nós respectivos instrumentos 
contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econõmico-financeito dos contratos celebrados 
com a administração pública;

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órjgãos, entidades ou agentes 
públicos, ou Intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das; agências reguladoras e dos 
órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.
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PARÁGRAFO TERCEIRO
O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos ^Primeiro e Segundo desta 
Cláusula Quarta poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a critério 
da CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis 
e, também, da instauração do processo administrativo de responsabilização de que tratam a 
Lei Federal n° 12.846/2013 e o Decreto Estadual n° 60.106/2014.,
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CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DO
CONTRATANTE

Ao CONTRATANTE cabe:

I - exercer a fiscalização dos serviços, designando servidor responsável pelo 
acompanhamento da execução contratual e, ainda, pelos contatos com a CONTRATADA;

II - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto 
do contrato;

III - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste:
IV“ permitir aos técnicos e profissionais da CONTRATADA acesso ás áreas físicas envolvidas 
na execução deste contrato, observadas as normas de segurança;

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermédio do gestor 
do contrato de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajustadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A fiscalização nâo exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos serviços, 
inclusive quando resultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem a qualificação 
técnica necessária, inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsábilidade por parte do 
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO I
A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou 
falhas, não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste 
contrato e no Anexo 1 do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA ■ DOS PREÇOS E DO REAJUSTE

A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato pelo valor mensal de 
R$700,00 (setecentos reais), perfazendo o total estimado de R$ 8.400,00 (oito mil e 
quatrocentos reais). j
PARÁGRAFO PRIMEIRO I
Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesjas e custos diretos e 
Indiretos relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, rerhunerações, despesas 
financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto dèsta licitação, inclusive 
gastos com transporte. |

PARÁGRAFO SEGUNDO
Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à 
contratação, perca as condições de enquadramento como mlcroempresa ou empresa de 
pequeno porte ou, ainda, tome-se impedida de beneficlar-se deisse regime tributário 
diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Cortnplementar Federal n®
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123/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a Administração, 
tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua 
proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Os preços a que se refere o caput serão reajustados anualmente, mediante a aplicação da 
seguinte fórmula paramétrica:

R = P. IPC
ipa j

Onde;

• R = parcela de reajuste;
• Po = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no 

mês de aplicação do último reajuste;
• IPC/IPCo = variação do IPC PIPE - índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês 

de referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do 
reajuste.

PARÁGRAFO QUARTO
A periodicidade anual de que trata o Parágrafo Terceiro será contada a partir da data da
apresentação da proposta, que será considerada a data de referência de preços.

CLAUSULA OITAVA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito 
orçamentário 001001001, de classificação funcional programátiCa 14.122.1729.6904.0000 e 
categoria econômica 3.3.90.39.80.

PARÁGRAFO ÚNICO
No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursoç próprios para atender ás 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

CLAUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto deste contrato, em cada uma de suas parcelas mensais, poderá ser recebido 
provisoriamente em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recepção pela 
Administração do relatório de execução dos serviços do mês acompanhado da nota 
fiscal/fatura representativa da prestação dos serviços.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO
Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a CONTF^ATADA deverá refazê-los no 
prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, observando as condiçõei estabelecidas para a 
prestação.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipbtese de nâo serem os 
mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância mensal devida à 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO
O recebimento do objeto dar-se-á definitiva mente no prazo de 05 (cíhco) dias úteis, após o 
recebimento provisório, ou da data de conclusão das correções efletuadas com base no 
disposto no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, uma vez verificado â execução satisfatória 
dos serviços, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor 
responsável.

FUNDAÇÃO CASA
CE^^1tO t» ATENDIMi^frO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLBCEN11

CLAUSULA DÉCIMA - DOS PAGAMENTOS

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a apresentação dos originais da 
nota fiscal/fatura à Fundação CASA-SP, inscrita no Cadastro Nacionalfde Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda sob o n.° 44.480.283/0001-91, situada na Rua Florêncio de Abreu, n.° 
848 - Luz - São Paulo - SP - CEP 01030-001, em conformidade com a Cláusula Nona deste 
instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta correnté bancária em nome da 
CONTRATADA no Banco do Brasil S/A, de acordo com as seguintes condições:

I - em 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscal/fatura, ou de sua 
reapresentação em caso de incorreções, na forma e local previstos nesta Cláusula.

II - A discriminação dos valores dos serviços deverá ser reproduzida na nota fiscal/fatura 
apresentada para efeito de pagamento.

III - Quando for constatada irregularidade na Nota FIscal/Fatura, será imediatamente solicitada 
à CONTRATADA carta de correção para regularização de erro ocorrido na emissão do 
documento fiscal, de acordo com o Comunicado SINIEF 01, de 30/03/2007, que deverá ser 
encaminhada ao gestor da CONTRATANTE no prazo de 02 (dois) dias e desde que o erro 
nâo esteja relacionado aos seguintes fatores:

a) Variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de cálculo, alíquota, 
diferença de preço, quantidade, valor da operação ou da prestação.

b) Correção de dados cadastrais que Impliquem mudança do remetente ou do destinatário.
c) Data de emissão ou de saída.

IV - Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo 
para pagamento mencionado será recontado, a partir da data da sua apresentação.
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PARÁGRAFO SEGUNDO
Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma 
da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Constituí condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da 
CONTRATADA no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais — CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado |3or ocasião da realização de 
cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela 
CONTRATADA, de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8° da Lei Estadual 
n° 12.799/2008.

PARÁGRAFO QUARTO
A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos 
determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou 
que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

PARÁGRAFO QUINTO
O recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN deverá ser feito 
em consonância com o artigo 3° e demais disposições da Lei Complementar Federal n® 
116/2003, e respeitando as seguintes determinações;

I - Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá ihdicara legislação municipal 
aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN, esclarecendo, 
expressamente, sobre a eventual necessidade de retenção dO tributo, pelo tomador dos 
serviços;
II - Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retehção do ISSQN pelo tomador 
dos serviços:

a) O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia 
correspondente do valor da nota-fiscaí, fatura, recibo oU documento de cobrança 
equivalente apresentada e recolher a respectiva importância em nome da CONTRATADA 
no prazo previsto na legislação municipal.

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valqr da retenção, a título de 
“RETENÇÃO PARA O ISS” ao emitir a nota fiscal, faturá, recibo ou documento de 
cobrança equivalente. Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele 
correspondente, sem nenhuma dedução.

III - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQíií pelo tomador dos serviços:

a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com a 
indicação de sua data-limite de recolhimento ou, se for o caqo, da condição de isenção;

b) Mensalmente a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recolhimento do 
ISSQN por meio de cópias das guias correspondentes ao éerviço executado e deverá 
estar referenciado à data de emissão da nota fiscal, fatura bu documento de cobrança 
equivalente;
c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da Imatura ou do documento de 
cobrança equivalente, nâo haja decorrido o prazo legal pafa recolhimento do ISSQN,
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poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimentó referentes ao mês 
imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida 
quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento.
d) a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de 
sustar 0 pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

PARÁGRAFO SEXTO
Por ocasião da apresentação da Nota FIscal/Fatura, a CONTRATADA deverá apresentar as 
seguintes certidões:

a) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de feerviço (CRF - FGTS).

b) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débítoê trabalhistas (CNDT).

c) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União. I

I
d) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da Ilícítante que comprove 
a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza-ISSQN.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATACÃO. CESSÃO OU
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS.

A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto 
deste ajuste.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DO OBJETO
CONTRATADO

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, 
até 0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO
Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo aditivo 
ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos 
nos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal n° 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO
A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE ifios casos de rescisão 
administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal n® 8.666/1993, bem óomo no artigo 1°, §2°, 
Item 3, do Decreto Estadual n° 55.938/2010, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto 
Estadual n° 57.159/2011, na hipótese da configuração de trabalho err) caráter não eventual
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por pessoas físicas, com relação de subordinação ou dependência, quando a CONTRATADA 
for sociedade cooperativa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta 
do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar quaisquer atos 
previstos no artigo 7® da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal, quando couber.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A sanção de que trata o caput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as multas 
previstas no Anexo IV do Edital indicado no preâmbulo deste instrumento, garantido o 
exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no “Sistema 
Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas ~ e-Sanções”, no endereço 
www.esancoes.sp.gov.br, e também no “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas - CEIS”, no endereço http://www.portaltransparenciá,gov.br/ceis.

PARÁGRAFO SEGUNDO
As sanções sâo autônomas e a aplicação de uma nâo exclui a de outra.

PARÁGRAFO TERCEIRO I
O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores correspondentes 
às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais, 
ou, quando for o caso, efetuará a cobrança judiclalmente.

PARÁGRAFO QUARTO
A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra 
princípios da administração pública, ou que de qualquer forma \(enham a constituir fraude ou 
corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do contralto, será objeto de instauração 
de processo administrativo de responsabilização nos termos dá Lei Federal n° 12.846/ 2013 
e do Decreto Estadual n° 60.106/2014, sem prejuízo da aplícaçâò das sanções administrativas 
previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal n° 8.666/1993, e po artigo 7° da Lei Federal n° 
10.520/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUCÃO CONTRATUAL

Nâo será exigida a prestação de garantia para a contratação que constitui objeto do presente 
instrumento.

S ã
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Fica ajustado, ainda, que:
I. Consíderam-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, cdmo se nele estivessem 
transcritos:

a. 0 Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos.

b. a proposta apresentada pela CONTRATADA;
II. Aplicam-se ás omissões deste contrato as disposições normativas indicadas no preâmbulo 
deste Termo de Contrato e demais disposições regulamentares pertinentes.

III. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contirato, nâo resolvidas na 
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital dõ Estado de Sâo Paulo.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela 
CONTRATANTE, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas.

São Paulo, oC de março de 2020.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA

Paulo Dimas Debeilis Mascaretti
Secretário da Justiça e Cidadania 

Respondendo pelo expediente da Fundação CASA

Aurélio Olimpio de Souza
Diretor Administrativo

CONTRATADA: KATEL COMÉRCIO E ASSESSORIA EM TELEFONIA LTDA

Geraldo Anio/fRÇP^ptarotti
SáGieAtdrnlnisffador

TESTEMUNHAS:

Paulo César Crusca Júnior
Gerente Administrativo

Rosana Moreno Pires
Respondendo pela Divisão de Suprimentos

Documento assinado digitalmente, conforme impressão à mairgem direita.
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ANEXO[
MEMORIAL DESCRITIVO 

ANEXO 1.1.
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

ITEM QUANT. UNID. SERVIÇO SIAFiSICO

01 01 UNIDADE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS De' INSPEÇÃO,
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA COM 
FORNECIMENTO DE TODAS AS PEÇAS, 
PARTES E COMPONENTES ORIGINAIS DO 
SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE 
INCÊNDIO

787-0
(01)

33903980
0504

1- OBJETO
Serviço de inspeção, manutenção plena e assistência técnica com fornecimento de 
todas as peças, partes e componentes originais do sistemã de detecção e alarme de 
incêndio.

2' LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Rua Florêncio de Abreu, 848 ~ Luz ~ São Paulo- SP 

3- COMPOSIÇÃO DO SISTEMA INSTALADO

3.1. Painel Central de Comando endereçável

Fabricante: Ascael Sistemas de combate a incêndio

Modelo: ACDE-A 24/300 N9 de pontos: 300

Tensão de entrada: 127/220 VCA Baterias: 2 x 127 {24V)

3.2. Central amplificadora de Rede e Sirene

Fabricante: Ascael Sistemas de Combate a 
Incêndio

Modelo; AARS - A1024

Tensão de Entrada: 127/220 VCA

13
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3.3. Componentes repetidora de Sinal

Fabricante Ascael Sistemas de Combate a
Incêndio

Modelo: ACDE - RS - A 1024

Tensão de Entrada: 127/220 VCA

3.4. Componentes do Sistema Convencional

Item Modelo Fabricante Quantidade

Detector ótico endereçável

ADOE -1024 ASCAEL 245

Detecto Termovelocimétro

ADTE -1024 ASCAEL 03

Botoeira endereçável abs c/ 
martelo

ABDE- A/M1024 ASCAEL 20

Botoeira C. dist (3 fios) abs ABAC-A 0071 ASCAEL 15

Oisparador eletromagnético 24 
Vcc

Tímbow DT 24 Daolite 9

Sirene eletrônica de 24 Vcc, 
dotadas de dispositivos internos 
para Programação de
Frequência, corpo de 
policarbonato modelo MA 12/24 
Notifier

ASC 1224 DAOLITE 21

? s

Laço Descrição PAV.

Quantidades

Detectores Aciona
dor

Manual
Sirene

Botde
BombaFumaça Term ovei.

1 Auditório Térreo 8 0 1 1 1

2 Protocolo Malote Térreo 2 0 0 0 0

3 Acesso Pedestres/ Auditório/Halí Térreo 4 0 2 2 0

4 Sala dos Motoristas Térreo 2 0 1 1 1
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5 Garagem (com forro) Térreo 20 0 1 2 1

6 G* Garagem (sem forro) Térreo 21 0 1 1 1

7 G’ Garagem Térreo 0 0 1 1 1

8 Sala de Controle alarme Térreo 1 0 0 0 0

9 Arquivo Deslizante Térreo 7 0 1 1 0

10 Corregedoría depoimento Térreo 6 0 1 1 0

11 Hall Elevadores Térreo 3 0 0 0 0

12 Atendimento da Recepção Térreo 1 0 1 0 0 0

13 Almoxarife e Oficina SIP Térreo 2 0 0 0 0

14 Almoxarifado DTI-1 Térreo 1 0 0 0 0

15 Sala de Limpeza Térreo 0 0 1 1 0

16 Vestiário Masculino Térreo 1 0 0
f

0 0

17 Vestiário Feminino Térreo 1 0 0 0 0

18 Almoxa rifado Móveis Térreo 1 0 0
1

0 0

19 Áreas de Galões de Água Térreo 2 0 0 0 0

20 DTI Treinamentos Térreo 2 0 0 0 0

21 is Andar 12 24 1 1 1 1

22 22 Andar 22 17 0 1 1 1

23 32 Andar 32 17 0 1 1 1

24 42 Andar 42 17 1 1 1 1

25 52 Andar 59 16 1 ' 1 1 1

26 6® Andar 62 17 0 1 1 1

27 7® Andar 72 17 0 1 1 1

28 83 Andar 82 17 0 1 1 1

29 92 Andar 92 16 1 1 1 1

30 102 Andar 102 2 0 1 1 1
1

- Total 245 3 20 21 15
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4- DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Inspeção, manutenção preventiva e corretiva de todo o sistema, desde o painel até os 
pontos de detectores ópticos e disparadores eletromagnéticos aciona dores manuais e 
sirenes de alarme, através de visitas mensais, garantindo o pléno funcionamento dos 
equipamentos.

4.2. Responsabili2ar-se pelo acionamento dos detectores ópticos e aciopadores manuais;

4.3. Responsabilizar-se pelo acompanhamento do painel de sinalizaçõés de defeitos, incêndio, 
alimentação Vca e Vcc, sinalizações visuais e acústicas;

4.4. Verificar a medição de carregamento e consumo de baterias.

4.5. Verificar as condições de cada detector manual através de:

4.5.1. supervisão destes através do painel;

4.5.2. indicação de falhas e curto nos leds indicativos da central;

4.5.3. verificação de ocorrência de sinalizações sonora e visual tantoi para o alarme,

Como para defeito e curto;

4.5.4. verificação da temporização do programa de retardo das sirenes do sistema.

4.6. Verificar o acionamento dos dispositivos de fechamento das portas corta-fogo.

4.7. Limpar os detectores ópticos e térmicos.

4.8. Providenciar, por sua conta e risco, toda a mão-de-obra comum, espéciallzada, técnica. 

Supervisão, transporte, máquinas e ferramentas, aparelhos e instrumentos especiais 

Necessários a boa execução dos serviços, ficando sob sua inteira responsabilidade as 

relações contratuais de trabalho, seguridade social (INSS e FGTS), segpro, excluída a 

responsabilidade de qualquer natureza por parte do CONTRATANTE.

4.9. Ajustar o sistema desde o painel até os pontos de detectores óticos e [térmicos, disparadores 

eletromagnéticos, acionadores manuais e sirenes de alarme ás especihcações técnicas do 

fabricante.

4.10. Responsabiliza-se pelos danos ou avarias causadas por seus empregaíjos e representantes 

Aos equipamentos e bens patrimoniais da CONTRATANTE, que deverá ser comunicada por 

Escrito ao setor responsável da Administração que tomará as devidas [providências para a 

Indenização ou compensação dos prejuízos;

4.11. Atender aos chamados de manutenção corretiva no prazo máximo de [12 (doze) horas da
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Chamada, através da visita do técnico habilitado e credenciada, providenciando a 

Restituição imediata do sistema e seus componentes ás condiçBes ideais de funcionamento; 

4.11.1. Os critérios de atendimento e reparo para assistência técnica corretiva especificados 

No Item 4.11. Poderão ser alterados, modificados ou prorrogaçlos na ocorrência de 

circunstâncias estranhas a vontade da CONTRATADA mediante Justificativa por escrito 

á ser apresentada pela Contratada, imediatamente após a verificação do problema.

4.12. Em caso de manutenção corretiva de substituição de equipamentos, os custos ficarão á 

Cargo da CONTRATADA.

4.13. O pedido de autorização de trabalho deverá ser enviado com pelo menos 48 horas de

Antecedência, informando os nomes e R.G. dos trabalhadores que executarão os serviços,

Bem como os dados do veículo utilizado. Os trabalhadores devqrão utilizar os EPKs

Necessários para a realização dos serviços e atender a todas as NR"s e demais Normas relativas 
á atividade desenvolvida.
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ANEXOU

PLANILHA DE PROPOSTA

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. Quantidade
(1)

Preço
Mensal (R$) 

(2)

Total Anual 
(R$/ANO) 
(3)=(1)X(2)

1

Prestação de serviço de 
inspeção, manutenção e 
assistência técnica do sistema de 
detecção de alarme de incêndio

Més 12 R$700.00 R$8.400,00

VALORTOTAL DA PROPOSTA: R$8.400,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA; R$ 8.400,00 (Oito mil e quatrocentos reais).

• Data de referência dos preços; 27/02/2020.

• Validade da proposta; 60 (sessenta) dias.

São Paulo, 27 de Fevereiro de 2020.
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